
Resolução nº 01/2007 
 

 
 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 1

RESOLUÇÃO Nº 01/2007 
 

EMENTA: Dispõe sobre a eleição da Diretoria e 
Conselho Fiscal da Associação dos Magistrados do 
Estado de Pernambuco – AMEPE, para o biênio 
2008/2009, e dá outras providências. 

 
 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – AMEPE 
 

A Diretoria da Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso X, do respectivo Estatuto, resolve 
expedir as seguintes instruções regulamentadoras do processo eleitoral para renovação dos 
mandatos da Diretoria e Conselho Fiscal para o biênio 2008/2009. 
 
 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
DA ELEIÇÃO E SUA CONVOCAÇÃO 

Artigo 1º - A eleição para renovação dos mandatos da Diretoria e Conselho Fiscal da 
Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco reger-se-á pelas normas da 
presente Resolução. 
 

Artigo 2º - O pleito realizar-se-á no dia 03 de dezembro de 2007. 
Parágrafo Único - No mesmo pleito serão votados os membros da Diretoria e do 

Conselho Fiscal. 
 

Artigo 3º - A convocação da eleição dar-se-á por Edital que deverá ser afixado em 
local visível na Sede da Associação, dando-se conhecimento a cada associado, da data da 
realização da assembléia, local e ordem do dia, através de carta, telegrama, telefone, site 
institucional, fax ou qualquer outro meio de comunicação, dirigido à Comarca do exercício do 
associado ou vara, quando for o caso. 
 
 

CAPÍTULO SEGUNDO 
DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

Artigo 4º - Os candidatos aos diversos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal serão 
reunidos em chapas distintas. 
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Artigo 5º - O pedido de registro da chapa será formulado à Diretoria da AMEPE, até 
30 (trinta) dias antes do pleito (artigo 15, parágrafo 2º, do Estatuto), mediante requerimento 
subscrito por, no mínimo, 30 (trinta) associados com direito a voto (artigo 15, inciso I, do 
Estatuto) e instruído com expressa autorização dos registrandos, reconhecidas todas as 
firmas por Tabelião. 

Parágrafo Único - É vedado ao associado firmar mais de um requerimento de registro 
(Art. 15, parágrafo 3, do Estatuto). 

 
Artigo 6º - Deferido o registro, somente será admitida a substituição de candidatos 

em caso de morte ou perda do direito de votar (artigo 15, parágrafo 4º, do Estatuto). 
 
Artigo 7º - A Diretoria e Conselho Fiscal terão a composição prevista nos termos do 

artigo 16 do Estatuto da Social da AMEPE, para mandato de 02 (dois) anos. 
 
 

CAPÍTULO TERCEIRO 
DA VOTAÇÃO 

Artigo 8º - A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal será realizada no dia indicado 
no artigo 2º da presente Resolução, na Sede da Associação. 

Parágrafo Único - Os trabalhos das mesas receptoras serão iniciados às 09:00 horas 
e encerrados às 17:00 horas. 
 

Artigo 9º - O voto será facultativo e secreto, somente podendo votar os associados 
fundadores e efetivos (artigo 4º, do Estatuto). 

 
Artigo 10 - Não será admitido voto por procuração ou correspondência (artigo 15, 

parágrafo 1º, do Estatuto). 
 

Artigo 11 - O associado que comparecer para votação no horário estabelecido no 
parágrafo único do artigo 8º, desta Resolução, observará os seguintes atos: 

I. assinatura da listagem de presença; 
II. assinalação da cédula no interior da cabine de votação; 
III. colocação da cédula na sobrecarta fornecida pela Mesa; 
IV. introdução da sobrecarta com a cédula em seu interior, na urna colocada em local 

visível a todos os presentes à votação. 
 

Artigo 12 - A expressão do voto será feita pela assinalação, com um “X”, no 
quadrilátero que deverá encimar o nome dos candidatos componentes de cada chapa, na 
cédula única. 
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Parágrafo 1º - A cédula única conterá o nome de todos os candidatos aos cargos da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, de cada chapa. 

Parágrafo 2º - A assinalação da cédula no lugar próprio representará o voto em todos 
os componentes da chapa assinalada. 

Parágrafo 3º - Não será considerado nulo o voto que contiver rasura intencional ou 
acidental em qualquer dos nomes da chapa assinalada. 
 

Artigo 13 - Serão instaladas secções eleitorais na sede administrativa da Entidade, 
localizada no térreo do Fórum Paula Batista, na sede de apoio, situada no 5º andar do 
Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, e nas seguintes cidades: Caruaru, Garanhuns, 
Arcoverde, Serra Talhada, Araripina e Petrolina. 

Parágrafo 1º - O eleitor poderá votar em qualquer secção eleitoral. 
Parágrafo 2º - Compete ao Presidente da AMEPE nomear, dentre os associados, os 

componentes das Mesas Receptoras/Apuradoras de votos, que serão compostas de 03 
(três) membros, sendo 01 (um) presidente e 02 (dois) mesários, além de 02 (dois) suplentes. 

Parágrafo 3º - Cada chapa indicará o nome de um mesário e de um suplente, 
excluindo-se os candidatos. 
 

Artigo 14 - A Mesa Receptora instalará e encerrará os trabalhos nos horários 
previstos nesta Resolução e decidirá soberanamente em primeira e única instância, por 
maioria de votos, possíveis impugnações. 

Parágrafo 1º - Os suplentes só votarão em caso de se encontrar substituindo o 
presidente ou mesários. 

Parágrafo 2º - Às 17:00 horas, verificando a existência no local de votação, de 
associados que ainda não tenham votado, o presidente da Mesa fará distribuir senhas 
numeradas com esses associados, para o fim de habilitá-los ao exercício do voto depois do 
horário indicado para o término dos trabalhos. 
 

Artigo 15 - Encerrados os trabalhos de votação, a Mesa Receptora iniciará, 
imediatamente, os trabalhos de apuração. 
 

Artigo 16 - Na apuração, será observado o seguinte: 
I. contagem dos envelopes que contenham as sobrecartas; 
II. contagem do número de envelopes com o número de votantes; 
III. retirada das cédulas de dentro dos envelopes e sua colocação no centro da mesa, 

para os trabalhos de apuração propriamente ditos; 
IV. apuração dos votos; 
V. registro dos resultados em ata; 
VI. elaboração de ata descritiva dos trabalhos de apuração. 
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Artigo 17 - Concluídos os trabalhos de apuração e resolvidas as possíveis 
impugnações, o presidente da assembléia geral ordinária, de posse dos resultados de todas 
as Mesas Receptoras, que poderão ser obtidos via fax ou telefone, fará a proclamação dos 
eleitos. 

 
 

CAPITULO QUINTO 
DAS NULIDADES 

Artigo 18 - Serão nulos os votos dados a mais de uma chapa e aqueles que, 
porventura, contiverem frases, desenhos ou assinaturas que possam identificar o votante. 
 

Artigo 19 - Em caso de conter a sobrecarta mais de uma cédula eleitoral, apurar-se-á 
da seguinte forma: 

I. em branco, se não estiverem as cédulas assinaladas; 
II. se assinaladas para mais de uma chapa concorrente: nulo; 
III. se duas ou mais cédulas assinaladas para a mesma chapa concorrente, contar-se-

á um voto para a chapa assinalada. 
 
 

CAPITULO SEXTO 
DA FISCALIZAÇÃO 

Artigo 20 - Cada chapa credenciará, até a hora do inicio da votação ou no curso 
desta, 02 (dois) fiscais, obrigatoriamente associados, para a fiscalização dos trabalhos junto 
às Mesas Receptoras/Apuradoras, os quais se alternarão, de modo que atue um fiscal de 
cada chapa, de cada vez, cabendo a estes e tão somente a estes, a fiscalização e 
impugnações que possam ocorrer. 
 
 

Recife, 03 de outubro de 2007. 
 
 

A DIRETORIA 
 


